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A igreja chrislã marcou o dia 2 de novembro pa-
ra u m& Uos mortos : bem dittercnte poreinéella
das oulras. Os altares cohrem-se de luto, e os levi-
tas do -Senhor psaimeam sentidos mementos. Lana
torre geme o sino de espaço a espaço, e nas aboha-
das do templo echòam os seus plangentes soluços !
Já dc véspera a natureza, ao tombar da noite escura,
parece qual viuva embucada era negra marítima,
olhos fitos ho túmulo do esposo ! O riso foge aos
lábios de nós outros, habitantes do mundo, eem
nossos corações derramam-se a um tempo cior,aitlic~
cão, medoe saudades! Na" mente se nos desperta,
repassada de melancolia, a femhrança d aquelles
que •¦ amámos e que já nào existem, e sombria e
cruel lá vem a idéa da morte murchar as Jlores
das terrenas, iilusõesl. . .

Ricos e orgulhpsos do mundo., governantes e por
tentados, deponde o fausto, a purpura, o luxo e a
vaidad^e no eloqüentíssimo apophlhegmado—quta
pulvis es— vede o nada do vosso insensato —sio
volo, sic jubeo!

Onde o poder? onde a força?/..
¦ O que efeito dos Alexandres, dos Cezares, dos

Pon.|>eos, dos Marios, dos Syilas, dos Mithndales,
-dos Seipiõcs. dos Carlos S.°, dos Mahniouds, Tia-

poleâo e tantos outros famosos conquistadores <...

O .nue efeito de Babylonia gigante, do primitivo
EüvíAo, de Trova, de Salento.da Pbenicia.de Atue-
nas dos Tbemistoeles é Milciades, de Roma coiísu-
lar, de Çarthngo"a pátria de Ar.it>.*»!, dc Herculanum
e Pompeia VM

Tudo se gasta, tudo se arruina, tudo se aniqui-
ia— palácios, colossos, cidades c impérios! Us tm-
pelo* logosos dos soberbos racionalislas , cloucie-
jando entre....mil sophismas cavilosos, uns de encon-
\ro aos outros se cliocam,se 

'abalroam, c, Lravacios
em cega luta; mutuamente se cleslroem /

A orgulhosa philosophia do século, descora c re-
ela ante o medonho—aqui jaz-do túmulo c os
seos mais ardentes corypheos,.-os decantados (,5-

cintos fortes, vacillam cobardes ao tropeçar' n uma
caveira!..

Desenganae-vos, philosophos o conquistadores!
Bole o delírio das paixões vos alíucma a razão ,
porém amanhã, quando á borda do sepulchro, es-
tiverdesprestesa tofnbar.comprebendcreiscntao.ifue
o mundo 6 uma mentira, c que. a—M°rl^j'0''\-£
escarnecida, éde todas as verdades a verdade mais
terrível!

eniew«(5a'

"Vistos estes autos, em que pela Justiça Púbica c
aceusado de fallencia culposa e íraumilenta Auto-
nio Marques de. Âmorim como um dos sócios ge-
rentes da sociedade em eommandiia, que nesla ca-

pitai gyrava sob a r,v/ão*ocial de AmormpLra-mso
mim. Ca; se mostra dosmcsinos aulos ai . ue
fôra a dita seeiedade declarada milícia por sentença
do Dr. Juiz Especial do coimriercio, uatada cc Ifc
de junho de 1862, á requerimento do sócio João
ÍJaplista Fragoso, que assignou »W>|e
determinaram esse estado, e msoivenc. %&*£*:
tos de elíeitos commerciaes avulíados de uiHu.il
curso e renutacão na praça ; os quaes absorve.mo
13 parte dos fundos., e quantias necessárias ao
S bis transacções sociaes,collocaram a socie-
dade uiimpissibiüdado deoceorrer aos pagamentos
luva precisa pontualidade, e como melhor se ve
ie smn.ronria petição M 3 e 5 dos mesmos autos.

Decretada a fallencia da referida lirma social.ç de-
1'óiá de procedidas varias diligencias para a insiruc-
cãõ .Io processo respectivo, foi a mesma l;.llc..c.a

plMa pelo Juiz Especia ^ ommercio eom
culposa, e ao mesmo tempo ^f1(i ,{; u' *¦,,f' '? 

-
íinVomUn no entender do sobreuno Juiz as eu-ucaiem-sc uo tinuiui. ^
cumstancias do art,. 800 *g e oO! s ¦ kf £$$£%&
eíi ultima norte do código commerciai. seuuo em
conseqüência pronunciados o réo, e os mUros dou
oTrentes corno incursos nas penas do aí. a>o üo
Sodiío criminal, segundo^e vè da R|?||»|^
ca af. m e 413 v. Chegado « processo.a e.ie e i p,
òffereceuo dr. -promotor \L»$^X%t*
cusatorio, que se adia at 5./, ailcjsdi tio nc uo o
scuinle- 1 » que o réo não se aproseníouno tem#.
e?o ma devida para os tins de que trata o art. »0o

o códígo comuierciatYS-o qu0 o #®f||»p^
e oecuítou-sc : ;Y° que entre a data üa.ulUn.o b.i-
lanço e a da fallencia da referida s o cie dade acha
va-S esta a dever por obrigações Mm^
do seu capital apurado nesse ultimo ba anco 

j
eme o coi iador de cartas nâo eslava sellado nem
rSbÉáo* 5 o que a escripturação da mesma so-

edade foi felsiíLda apresentaiido qgJ^Jgg
postas, e balanços íiclicios: ,« SMM^||^||j^
nstificado o emprego de Pulas as receitas b soe c
lade- 7° que o réo desviou luncospi vfto es cc
&>érí mandatário ou depositário :;.8.« bnalmente

, o o mesmo réo tinha excessivas despezas cüiiu)
^tratamento pessoal, c de sua familia em relação
a°E 

apoi5bodministério publico o seu Libello quan-
to ao 1.o c 2.« artigos; rio facto real o dos auto.

d
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constante, da ausência e occullação do réo ; quan-to ao 3.° no parecer dos curadores fiscaes, datado
de 16 de outubro de 1862, no qual declaram elles
áf. 275, que o capital apurado no ultimo balanço
da sociedade era de 497:000U000 de réis,e o que erV
tão se achava a dever a mesma sociedade por obri-
gações dirèqlas era 1:2I()[J492 réis; sendo que as-
sim o declaram fundados np balanço, que organi-
záràm, segundo dizem, em vista dois livros, e qíie se
acha áf. 169 v., datado de 30 de setembro de 1862 ;
quanto ao 4.° artigo, na declaração dos mesmos
curadores fiscaes que se vô af. 408 v.; quanto ao 5,
o 6, e 7 ainda no referido parecer dos mesmos cu-
radores fiscaes, que á esle respeito dizem : que sc
não fora a falleneia não sc poderia pelos exames
dos livros chegarão conhecimento de um facto im-
porlante, a saber : ao passo que figuravam no livro
caixa quantias avultadas representando movimen-
tos de fundos, e saldo em ser ; ao passo que se de-
nunciava succesivainente nos balanços semestraes,
que se foram suecedendo, a importância das lettras
descontadas fazendo-se figurar taes sommas d'ahi
subtrahidas nas contas correntes e debaixo de ou-
tros dizeres ficticios, para apresentar o activo nos
mesmos balanços sol) um aspecto favorável paraencobrir-se o" mal e captar-se a benevolência e
confiança publica, induzindo em erro a commissao
de exame, èèram descontadas jetras por grandesimportâncias a firmas pouco acreditadas, e geral-mente consideradas insoluveist ou pouco sólidas, e
sem garantia ; eram retiradas da circulação avul-
tadas quantias cspaneando-s*e assim os íucros de
outras transacções, e descontos correntes, para tu-
do ir ler ás mãos dos protegidos, deixando estas
obrigações de responsabilidade em lugardas lettras,
que eram retiradas da circulação pelo pagamento
de tão avultadas importâncias; que essas"obriga-
ções foram encontradas entre os papeis dos fallidos,
sem figurarem de modo algum nos livros, e repre-
sentando a avultada somma de 1.074:147U219 réis,
somma esta, que sendo retirada do movimento das
operações da sociedade e entregue em mãos de pes-soas, que nem ao menos podiam mais reformar seus
titulos, foi a causa principal dos abalos, que foram
suecessivamente experimentando os fallidos, que se
viram enlão obrigados a fazerem esforços desespe-
rados para se sustentarem, de sorte que as hesita-
ções de pagamentos de saques, fazendo desappare-
cer a confiança e incutindo o terror, apressou a de-
composição d'esse corpo social do modo o mais de-
ploravel ; porque as mais importantes quantiasestavam confiadas aquelles, que, de ha muito fal-
lidos, somente se sustentavão por meio d'essa dolosa
operação em prejuízo da sociedade e dos terceiros
que ahi depositavam importantes sommas, as quaeseram promptamente sorvidas em tal sumidouro:
que descoberta essa chaga, a fraude transparecia
por todos os poros (Vesw corpo : que a escripturação
viciada cakuladamente para encobrir esse malhos
balanços ficticios, os erros de sommas nos livros,
as operações diversamente figuradas, e todo esse
cortejo de fraude apparece em sua maior luz, no-
tando-se especialmente o estado iastimoso do livro
caixa que deve ser o órgão fundamental de uma
casa ou estabelecimento d'esí.a ordem,o qual acha-
rão inteiramente viciado, sem estar no todo somma-
do, ou balanceado, com emendas, entrelinhas, pa-
gamentos suppostos, c erros de todas as qualidades,finalmente grande parte dos lançamentos em bor-
rão, cUonde naturalmente provem, queé impossível
dar-se qualquer balanço, em que se mostre o ver-
dadeiro estado da casa: qife as lettras, que o fie re-
cião probabilidade de desconto pelas firmas; quenellas figuravam, cvnm iininediafâlnènlé desconta-

das, c por isso as que figuram no activo, e das
quaes sao portadores os fallidos, são de difTicil co-branca, sendo prenso accionar os devedores por
quasi todas ellas, acerescendo que muitas não estão
protestadas; ficando assim o activo ainda no conliu-
gente de não se poder haver a importância das let-trás dos respectivos saccadores : que portanto no-dem assegurar, quo o activo da massa é liesshiiorepresentado por titulos depreciados, e de difficil li-
quidação, de sorte que vem elle quasi unicamentea consistir em o restante do capilal sobscripto nelascommanditanos, alguns dos quaes todavia são fal-idos, e outros tem peiorado de circumslancias nosbens particulares dos sócios gerentes que sãoeonsis-tentes cm alguns prédios do sócio Fragoso, movei»

...~..... v. *¦¦»«*/, y» 'i > ci a une associado,e no quese poder liquidar dos (aliados titulos: e em conchasao dizem, que sem descerem á oulv<\s minucíosida-des visto que para faze-lo ser-lhes-hia preciso vôro dedo em cada uma operação, e analysa-ia debai-xo do ponto de vista, j.i em geral descriptodeum-
pre-lhes ainda informar: 1.° que os livros, ainda
que estejam em apparencia escriptos em forma leoalnao estão escnplurados com regularidade apresen-tando vícios claros, e reprcsentanlo operações e di-zeres cm grande parte ficticios, e outros falsose em desaccordo com os papeis encontrados, sendo
que o titulo caixa no livro razão apresenta nor ex-emplo um saldo em debito de 634:912U09 réis en-
ISf^ f«Wdò*rèalméiite encontrado íoi de4.y82UobO reis ; 2.o nao encontraram lançamentosde despesas ou perdas fictícias, porem, consta, ouehouveram receitas, que não estão justificadas, é nâose achao lançadas nos livros: 3,<> mie nos balançossemestraes, especialmente no ultimo dado em'28de fevereiro de-1862; senão ha occutlacõesdc valoresha títulos representados por outros, de modo a al-terar essencialmente o balanço

Funda-se finalmente o libello, em quanto ao seu8.0 artigo, no depoimento das testemnuhas que iu*raram ew-officio na formação da culpa E em facede taes considerações conclue a justiça publica
2™ a8S''f° S;l° ^Wi*^ as disposições cfos arts!800, §| I, e 4 801, §§ i, 2, e 3, 802 §§ 1, 3 e 0,ultima parte do cod. commercial; e em conse-
quencia pede que ao mesmo réo sejam impostasmáximo as penas do art. 263 do codno grau
criminal, visto ter sjdo o crime agravado, no seuentender, pelas circumstancias nos*"SS 1 e 17 doart. 16 do mesmo cod. criminal. *

Defende-se o réo de semelhante aceusacão com amatéria de sua contrariedade á f. 560; na qualallega o seguinte : que quando o gerente João JJan-tisLa Fragoso requereo a abertura da falleneia dasociedade, ainda esta se não achava em estado de-sesperado, e tratava de convocar os seus credorescom muita esperança de não interromper as suasoperações: que a inopportuna, e imprudentissimadenuncia do sócio Fragoso foi que, desconcertandodesmesuradamente a marcha social, produto defacto e de direito o efíectivo fallimento -que o es-tado de confusão e desordem, em que umasemé-lhanle eventualidade mergulhou a sociedade-com-mandiíana, desorientou sobremaneira a elle ( réo )que julgou antes dever dèsapparecer do lugar doque mostrar sua face a praça do commerció ' 
ne-rante quem havia gozado da 

"mais 
vantajosa remi-taçao ate aquelle momento fatal : que o seu de-sapparecimento não teve por movei o receio d-nao poder .|usliíicar em juizo, ou de negar-se ásdiligencias do art. 805 de cod. commercial • que *e

por excesso de melindre, ou vergonha sua e de
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seus parentes, não se houvesse occuilado, de certo
não teria sido victima do mais horroroso desbarato
dc suas casas commerciaes, que ficaram entregues
ao capricho de suas apreciações : que entre a data
do ultimo balanço e a da inopinada falléncia da
sociedade, eslava esta na verdade a dever avultada
somma em relação ao seu capital apurado, mas que
semelhante estudo não era ainda irremediável;
porque, comquanto rio tempo, em que se lorçou
a falléncia, a sociedade achasse a dever a diver-
sos quantias, que recebera á prêmio, é tambem ver

alliás não desacreditada, contava a sociedade para
fazer face aos seus empenhos : que em presença de
taes dados, .ainda não se podia concluir £?jj.erda
infalhvel da sociedade,nem a má fé e culpabilidade
dos gerentes ; visto que uma vez balanceando-se
os fundos da sociedade, e o seu activo com o seu
passivo sem as reservas arbitrariamente teitas pe-
la commissão de exame=, quer a respeito das
quantias com que deviam ainda entrar os com-
manditarios, quer das qne estavam devendo a
sociedade diversas firmas commerciaes, o deíicit
não se podia apresentar tão horroroso, como se íi-
"urou : que se a sociedade estendeo mais o hori-
son te de suas transacções, foi por vêr-se obrigada
a acompanhar o movimento da quadra, em que a
expansão do credito estava como que dominando
todos os movimentos commerciaes: que se os
gerentes procederam com imprudência, nao foi
por motivos culposos, mas, quando muito, sel-o-hia
por effeito dVssa febre de liberdade de credito,
que atacou a quasi todas as casas commerciaes do
Brasil, ainda as mais bem fortalecidas e experi-
mentadas : qae a sociedade não teria chegado ao
caso extremo, a que chegou, se não tosse o tal-
limento superveniente das firmas que lhe eram
responsáveis, se não fosse tambem o acto impru-
dente do sócio Fragoso, e se não fosse finalmente
a súbita desconfiança cia praça, em conseqüência
da restriecão inopinada do credito; que elle tez
esforços supremos para sustentar o credito da sc-
ciedacle, e com os seus bens,e mais com a garan-
tia dos de um amigo particular, e tambem com a
fortuna do sócio Fragoso, esperava tranquiliisar os
seus credores, assegurando-lhes o pagamento cie
seus débitos : que o copiador de cartas da socie-
dade estava sellado e rubricado pelo tribunal do
commercio, e achava-se regularmente escripturado
até 27 de marco de 1861, parando ahi a escriptu-
ração por falta superveniente do encarregado cPes-
se 

"trabalho: eme a escripturação da sociedade nao
foi falsificada, nem nella se vêem entrelinhas,
emendas, ou acerescuno, e muito- immos opeiatutb
auppostas', ou registros cie balanços fictícios pue\af\.x n psmnluracão da sociedade estava exciiisi-__. ... .._-i:plBt.5_-
vãmente entregue ao sócio Santos, sem a menor
intervenção d'elle, que vivia sempre a tarefado com
os negócios da casa Viuva Amorim fo Filho ; que
acha-se justificado o emprego de todas as receitas
dá sociedade, segundo as operações próprias e na-
turaes do seu gvro, das quaes ella não se anastara ;
que elle ( réo f nunca desviou fundos alguns nem
valores, de que fosse mandatário, como diz o lt-
bello , porque nunca foi caixa, nem descontou uni
só titulo seu na comtnandita, nem se utilisou por
suas próprias mãos de fundos confiados á socie-
dade ; tanto assim que as transacções com a com-
inaudita eram exclusivamente feitas ou pelo sócio
Santos ou pelo sócio Fragoso, que nunca deixaram
de combinar : que elle desde o dia 28 de julho até
13 de'setembro do 1861 andou fora dVsla praça,

c os dous sócios gerentes ficaram únicos encar-
regados da direcção social : que elle longe dc fa-*
zer despezas excessivas com o seu tratamento pes-
soai , ao contrario sempre se conservou nos li
mitos dá parcimônia, nao dando bailes, nem jan-
tares, mas limitando-se ás despezas necessárias
e indispensáveis á sua familia e posição : que elle
sempre foi considerado no grêmio do commercio
como homem cumpridor de seus deveres, gòsando
em todos os tempos cie melhor credito, e sendo
vantajosamente contemplado quer pelo governo,
quer pelas seus collegas do commercio, para todas
as commissões honrosas a que o habilitava o seu
prestimo reconhecido; que elle finalmente não re-
colhera em si o menor ceitil de sua fortuna par-
ticular e social, a qual abandanou inteiramnnte,
para ser seqüestrada pelo jniz da falléncia, e vive
hoje ás expensas de seus parentes.

Todas estas considerações o réo desenvolveu mais
largamente ern sua defesa oral, e que por escripto
se vê de f. 628 á 655 destes autos.

Nessa defesa o mesmo réo, no intento de refutar
os artigos da aceusação, e em sustentação de sua
contrariedade, faz primeiramente um esboço sobre
as causas, que determinaram a falléncia dasocieda-
de, assignalando como a principal d'ellas as crises,
que então abalaram profundamente, todas as praças
commerciaes do Brazil, e que se attribue á súbita
restriecão do credito.

Depois passa a invocar a seu favor o relatório
que em 30 de março de 1861 apresentou a socie-
dade, o qual mereceu os applausos do conselho fis-
cal no respectivo parecer dado em 15 de abril do
mesmo anno, e que se lè áf. 176.

Invoca tambem o balanço que a sociedade deu
em 28 de fevereiro de 1862, e o relatório da geren-
cia, que abonava o bom estado da sociedade, apre-
sentado na reunião dos sócios em 30 de março do
mesmo anno de 1862, e sobre o qual o conselho
fiscal pronunciou o seu parecer, no qual declara,
depois de examinar os balanços dò 3.° e 4,ü semes-
tres, e de acha-los exactos diante dos respectivos ii^
vros, que reputou regularmente escripturados; que
a sociedade tinha rcalisado grandes transacções, c
continuava a gozar de grande credito tanto no paiz
como no estrangeiro.

Invoca ainda ó réo os documentos, que decorrem
de fs. 656 a 693, sendo um dVHes um auto de exas
me procedido á.requerimento seu, e com citação
e assistência do Dr. promotor publico, nos livros
sociaes c os depoimentos das testemunhas, queju-
rarão no plenário.

E finalmente faz largas considerações contra a
exactidão do parecer dos curadores fiscaes, que re-
puta contraditório inexaeto, e eivado de paixão ; es-
tendendo as mesnlas considerações contra o balan-
ço organisado pelos ditos curadores fiscaes e as no-
Ias que lhe estão annexas. especialmente a quinta
que se acha áf. 270 em diante.

O que tudo por mini bem c attentamente exami-
nado, considerando, que a sociedade em comman-
dita, Amorim, Fragoso, Santos & G.«, da qual era
o réo um dos sócios gerentes, foi levada á tallencia
por causas geraes. qué rfaquella epocha actuaram
sobre o commercio produzindo diversas crises com-
merciaes, como de fs. 577 a 624 provam exuberan-
temente e sem descrepanciaas testemunhas do mes-
mo plenário, em sua generalidade maiores de toda
a excepção por seu caracter e posição social, crises,
que tendo oceasionado o atrazo de diversas firmas,
que eram devedorasde grandes sommas á mesma
sociedade, collocaram-ná em sérios embaraços para
satisfazer pontualmente seus empenhos: conside-
rando que por taes crises nào pode o réo ser res..
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ponsavel, por serem ellas, scgndo dizem as mes-
mas testemunhas, o elíeilp da confiança da pi'aça,
originada nela súbita restrieçào do credito alé en-
tão expandido com a maior"Jiberdadc, e na mais
larga escala, sendo esle sem duvida o grande mo-
ü.ò que levou o! Governo Imperial a suspender pe-
los Decretos de 17 e £í) de setembro de 1864 as dis-
posições de alguns artigos do Cod. cbmmcrcial re-
lalivamento as fallencias dos bancos, e casas ban-
carias; considerando que a sociedade, de que se
traía, nào pôde serarguida de culpa pelos empres-
limos (Je grandes sommas feitas as firmas deveüoras
especialmente ás de (jtiilherme Garvalhò,iUei!o San-
tos, Viuva Amorim & Fiiho, José Antônio Moreira
Dias, e Travasse Júnior; porque alem de so náo
provai' que taes operações nào são próprias do gyro
commercial da dita sociedade, sendo pelo contrario
certo, que, segundo o seu contracto social, um dos
seus fins era emprestar dinheiro á juros; aeeresce
que ía^s firmas gozavam então na praça do maior
credito, tanlo que na própria Caixa i-alíal do banco
do Brazil tinham todas pilas grandes créditos aber-
tos, como atteslam as referidas testemunhas, edõ-
cumentalmentc se evidencia da certidão af. 371,ex-
trahiclas dos livros da referida Caixa Filia], sendo
igualmente de/muito credito íráquolla epocha todas
as oulras firmas com que a sociedade fazia suas
transaccõcs,com >da mesma prova testemunhai cens-
ia : considerando, que a sociedade não cessou dé-
finitivaineníc seus pagamentos, mas que apenas os
tinha provisoriamente suspendido para em reunião
com os interessados deliberarem sobre meies de
continuar ella desembaraçadamente sua marcha,
e de solvcr pontualmente seus compromissos, o que
ainda nao estava impossibilitada' de sastisfazer:
porque contava com o seu erediloecom os recursos
de que podia dispor; considerando, que tanto não
estava a sociedade insolvente que até o dia da fal-
lencia gozou do mesmo credito, segundo aflirinani
ainda as testemunhasse a toda luz 

°coinprova 
o do-

cumento de ÍS. 687 e Qü$, do qual se ve, que até
aquelle dia (16 de junho de 1862) nenhuma só íct-
Ira ou titulo, porque a sociedade fosse responsável,
havia sido professado, nolando-se aien: disso pela
certidão dá. Caixa Filial, at'. 686, è exame af. 693 v.,
que no dia íi de junlio do úiio anno de i86_2 rece-
ben a sociedade de diversos por lettras, .contas cor-
rentes, a avaliada somma de -*2I; 04211327 réis, e
pagou-se iVaquelle mesmo dia 4i3:80ílJ30o réis;
considerando que os recursos, de que podia dispor
a sociedade, se evidenciam do próprio balanço, e
parecer dos curadores íiseaes, que demonstram áf.
270 haver èffectiva mente em favor do áclivo a quan-tia de 2i;613U958, e em a nota m o át*. 284, anne-
xa ao mesmo balanço ainda maior somma,á saber:
3io:9í8U503 re is. sem failarem* em o ulru t/,-**} valores
aa massa, que os mesmos curadores íiseaes não le»
varam ao aclivo, como lhes eum-uia, e bem se aí-
lega na defesa, onde mais detalhadamente se pro-vaque foram despresadas nào pequenas parcellas,
que muito acerescentariam o activoda massa íallida ;considerando que nao estando, itisolvçnle a socie-
dade, como demonstrado fica com toda evidencia,
não podia ter sido elln declarada em estado de fal-
lencia pelo simples íaeló da susnenCão provisóriade pagamentos rporque.segundo pensa Locré, Espril
du Cod. du Commerde, Ti!;. 3.' Part. 18 e seguin-
tes,com muitos outros commercialisías abalisados—a
suspenção de pagamentos i í a o ó o que constituo o cs-
Lado de failencia, e o negoei**»n!c náo quebra senão
quando lhe restam mais recorsos,; nào se podendotambemainda, no pensar dos escripiores,applicar as
regras severas da fàlleocia ao negociante, cujo acti

uma falta de dinheiro momentânea; considerando
que a razão mais determinaníe da failencia foi sem
contestação o facto de haver o secio Fragoso precí-
pitado a/ilcriüneia da mesma failencia, quando ain-
da se tratava na reunião dos interessados da ma-
neira de comporem-se os negócios sóciaes ; Cacto
em que nenhuma parte tivera o réo : eonsidoiando
que, nao obstante as emergenciuS extraordinárias e
imprevistas que coilocaram a sociedade em embara-
ços, o roo fez grandes esforços para salva-la da
quedae do descrédito; porque dos àiilos consta,
que.elle tratava de fazer celebrar em Londres uma
iiypolheca sobre os bens dos gerentes, e mediante
a garantia dc um amigo particular, no intuito deobter a sociedade um credito importante, com quepodesse sustentara sua marcha regular, em quantose procurava liquidar as dividas activas da mesma ;hypoiheca, que não chegou a realisar-se, em con-seqüência do acto do sócio Fragoso, denunciando erequerendo a failencia da sociedade : considerando
que a sociedade nao;estava a dever, como diz o ti-bello, entre a dala do seu ultimo balanço, e a dáialJencia, por obrigações directas o dobro do seucapital apurado no mesmo balanço, visto comonem se provou qual losse com eíTeito o canital apu-rado no ultimo balanço da sociedade, que úe\o\\i
m ü de 28 cie fevereiro de 1862, já eiüido, do qualaliás consta que houveram lucros para dividendos:nem no balanço de f, organizado' pelos curadores
íisçaes, íoi devidamente apurado o cabedal social ;
pois como do mesmo se ve, os diius curadores tis-
cães .apenas consideraram como camtal apurado a
quantia de 497;000ü000 de réis, deixando de incluir
irçlles como era de seu úeve\\ e manda a lei, nào
só o eapitajxom que tinham de entraraínda os sócios
eommaudüarios; mas também a fortuna particulardos gerentes, e todas as dividas activas da socirda-
de, para ti car bem determinado qual era o cabedal
apurado, não podendo portanto tal balanço servir
para o caso de que se trata; considerando alemd'isso,que o artigo do Libello ein questão, não está
de accôrdo com o § 4 do art. 890 do código com-
mercial, que fatia de cabedal apurado, e nào de ca-
pitai apurado, que è cousa muito diversa de cabe-dal apurado, que abrange lodosos valores de qual-
quer natureza, que. pertençam a massa, secundo é
corrente entre lodosos escriplorcs, que seoVcupam
desta .matéria,, e nào somente as entradas dos so-
cios commandaíarios,eoüK) entenderam os curadores
íiseaes no seu balanço : considerando que nos au-
tos nâo se prova eompetentemcule, quea eseripíu-
ração da sociedade estivesse falsificada, nào bastan-
te para isso simplesmente a altegaçõo dos curadores,
íiseaes, nem que ifelhi ouvesse operações suppos-
tas, ou registros de balanços fictícios," como diz o
Libello, fundado ainda na simples allegação dos eu-
radores íiseaes, e pelo contrario d'elíês se vèpelo
exame af. que o livro— Diário—- (que alias éo órgão
fundamenta! de todas as operações de uma casa
cpmmereiaí) eslava sellado, rubricado, com termo
de abertura e encerramento pelo Tribunal do com»
mércio, sem vicio algum como declarou o Dr. juiz do
commércio sob sua assignatura no acto (io erreer-
râ monto por oceasiao da abertura da failencia, se-
gundo se vê do mesmo exame ; assim eomo que a
escripiuraçãp cfelle estava regularmente feita com
ioda a timpesa e perfeição, sem a menor emenda
ou indicio de lançamento ou operações supposlas!
desde março de 1860, epecha em qne começaram
as transacções pa sociedade, até 28 de fevereiro de
4862, data do ultimo balanço, achando-se também
os últimos lançamentos com" dala de 28 de fevereiro
e que serviram para a organisaçào do ultimo ha-

o

e o passivo, e (fite ^ vo o experimenta se não Manco, oífereeido a eonsideràçáo da commissão de
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contas, em perfeito accôrdo com os resumos levados
ao livro~Razão—e com as páréellas antecedentes,
como ainda se vô do mesmo exame : cònsidc-
ráiidi) «ine nào estando feito no diário o fecha-
meuto do balanço dãiaíío de %i de fevereiro de,..
1862 pela mesma fõruía,porque estilo fechados os
anteriores balanços, co no n-uaimenle se yô do

is..o fácil,exame e sendo poi se houvesse iiilcn*
cão 'le formar balanços ííelicios, fazel-o no fe-
eh.imenlo da escriplaj todavia i.sso náo constado
mesmo exame, nem do termo de encerramento
assignado pelo Dr. juiz do commercio por occa-
sião da abertura da fallencia, e no dilo exame trans-
criplo : considerando que o parecer dos curado-
res íiscaos, no ponto de que se trata, ressente-se
de manifesta contradição ; porque ao passo que at-
firma, que os livros estão em apparençia escriptos
em fôrma legal, diz em seguida, que appareceram
vícios claros e dizeres em grande parte ííclicios e
outros falsos, sem com tudo especificar como con-
vinha em que consistiam taes vicios e dizeres fieti-
cios : considerando que a declaração do guarda
livros da sociedade, de que o balancete ministrado
por notas do sócio Santos, e por elle guarda livros
copiado, não eslava de accôrdo com a escriptura-
ção geral, quando mesmo algum valor podesse
merecer independente de declaração do ponto ou
pontos do desaccordo notado e do exame do mesuio
balanceie confrontando-se com elle a escriptura-
cão geral, jamais poderia merecer maior, do que

torça de caso julgado, como se vOdos autos; se nao
também porque o outro copiador de cartas esta
sellado, rubricado e com as formalidade-; da lei,
como se exprimem os mesmos curadores fiscaes at. ;
e lambem se prova do faltado exame âf. M)3 : eon~
siderando quê o facto também arguido no Libello,
de náo se achar justificado o emprego de todas as
receitas da sociedade, alem de firmar-se em uma
base vaga qual o consta dos curadores fiscaes, que
todavia reconhecem e declaram em seu parecer nao
terem encontrado lançamentos de despezas, c perdas
üaieias; não sendo 

'portanto 
de justiça, que seja

at^uem condemnado por um simples boato va^o,
desapparece inteiramente diante da prova em con-
trario, e constante do mesmo exame, do qual se vo
que está completamente justificado o emprego de
todas as receitas da sociedade : considerando a
contradição, que se nota entre o parecer dos cura-
dores liscaes e o seu balanço, no acto de consjde-
rar-se n'aqtu.lle o activo como interior ao passivo,
e iVesle dar-se em 1(3 de juiho de 1862 em favor do
activo um saldo de 2_:6Í3U693 réis ; considerando
que o réo não pode ser lambem increpaclo de des-
vio dc fundos ou valores, de que fosse mandatário,
ou depositário ; porque não consta absolutamente
dos autos que elle se tivesse alguma vez constitui-
do depositário, ou mandatário, nos (ermos e pela
forma determinada nos arts. 165 281 do Cod. com-
mercial. não se podendo como tal considera-lo co-

__ .__.-.-_ _ -i / _ a _"\mo
a commissão de exame de contas, que era^ in-1 d
leressuda na boa marcha da sociedade, e á cu-
jõs oihos por isso não teria de certo escapado
semelhante falsificação, se existisse,para decla-
rar, como declarou ern seu parecer a L, ter ave-
riguado os balanços e balancetes, e achado ¦ tu-
do' em devida forma, devendo-.se notar ainda
sobre este ponio',que os doas membros signatários
do parecer da commissão de exame declaram em
seus depoimentos de fs. 233 á 237, que o balan-
ceteque se acha junto uesautos não é o mesmo que
íoi submeüido ao seu exame ; considerando que a
escripturação relativa as fransaeções eambiaes, á
caruo do réo, estava regularmente feita alé a data
do ultimo balanço ( 28 de fevereiro de 1862), como
íoi mesmo reconhecido e declarado pelos curadores
fiscaes no seu citado parecer, em que até atíir-
inam que houveram lucros iVesta espécie de tran-
saeções : considerando que ainda quando estivesse
provada plenamente a escripturação, digo, a falsifi-.
cação da escripta da sociedade, dos autos não se
prova por modo algum, que fosse o réo o autor
de tal falsificação, nem que a respeilo d'ella liou-
vesse de saa parte sciencia, ou consentimento ; e
assim não poderia elle responder por semelhante
facto, nào só porque a solidariedade dos sócios de
qualquer sociedade só se rdant á obrigação em
que cada uni eslá de pagar em sua totalidade a
somma das dividas sociaes, como é expresso no
art. 313 do código commercía!, se nao também
porque, segundo o principio eauonisado ein direi-
to, a responsabilidade criminal dos sócios de qual"
quer sociedade é personabilissima ao aulor do cri-
me, devendo cada um responder pelos actos frau-
duieniosou culposos, que praticar; considerando,
que o faclodenão estar sellado o copiador de cartas
por machina, segundo dizem os curadores fiscaes,
não é por si só bastante [tara julgar-se culposa a
fallencia, de que se trata; não só porque dos autos
não se coliigindo má fé da parte do réo, nao lhe
deve ser applicado o art.. 801 dó Cod. Com., que pe-
ía forma facultativa com que está redigido, deixa
ao prudente critério do juiz a apreciação da culpa,
sendo que assim semprese lem entendido, até com Gerando que dos autos não se prov* frau

io parece á aceusaçao, pelos valores que a socie-
_.ade recebia á premío, porque d'estes elle ò simples
devedor,-— atlento à própria natureza da íransac-
cio, que não se pôde confundir com o deposito ou
mandato : considerando qne em face dos citados
artigos, e tendo-se om attenção os autos, não sen-
do passível admiltir-se na espécie mandato ou de-
posito, nenhuma applicação pode-se fazer ao réo
da disposição dog 5/ do art. 802 do Cod. commer-
ciai, capitulado no Libeljo ; não se podendo con-
seguintemente qua.iiicarde desvio de valores com-
me.tidos pelo réo,os empréstimos de dinhelros feitos
pela sociedade a diversas firmas, inclusive a da Viu-
vá Amorim & Filho, da qual o mesmo réo qra so-
cio gerente ; porque, como dos autos se prova,
semelhantes empréstimos eram feitos do mesmo
modo,porque se praticava com outras firmas sociaes,
com quem a sociedade tinha transações licitas, c
sempre de accôrdo com todos os gerentes; consi-
derando a prova dos autos, de que o réo nunca foi
caixa da sociedade, nem encarregado da respectiva
escripta ; e também de não se ter utili.alo porsuas
mãos, e em proveito próprio- dos dinheiros da so
ciedade: considerando que a ausência e oecullação
cio réo nao tiveram por movei senão os conselhos
de seus parentes e amigos, e sobretudo o receio
de eminente perigo de vida, que chegou a correr,
por oceasião da fallencia, e de que teria sido victi-
ma senão se tivesse oecultado, como ainda juram
as testemunhas do plenário : considerando que
tanto não foi o receio de nào justificar-sc em juízo,
a causa da ausência e occultação do ròo, como diz
o Libello, que elle veio espontaneamente entregar-
se á prisão^ mostrando assim que não receiava pela
sua innocencia: considerando não ser exacto, que
o réo tivesse despezas excessivas com o seu traia-
mento pessoal, e de sua familia ; porque dos de-
poimentos das testemunhas eo afrontadas com^ o
inventario do mesmo réo áf. se prova o contrario,
isto é; que o réo bem longe de tratar-se con; luxo
viveo sempre com -..mia economia, e üm trata-
monto córrespondenlc as suas posses, e posição
social, sem que nunca tivesse dado jantares ou bai-'es, nem tão pouco que fosse dado ájogos: consi -

cie ou cui-
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pa da parte do réo na gerencia da sociedade, antes
pelo contrario se colhe do exame minucioso dos
autos, que elle sempre procedeo coma melhor bôa
fé, constando alem disso, que sendo commerciante
nesta praça desde longos annos sempre assim se
portara, cumprindo pontualmente todos os seus
tractos alé o dia da fallencia da sociedade : consi
derando que o documento de f. 694 offerecido pelo
Dr. promotor publico, alem de respeitar á matéria
diversa da que se agita nestes autos, porque é uma
certidão do termo de abertura dos cofres da Caixa
Filial, dos quaes constão vários empréstimos feitos
ao réo pelo respectivo Thesoureiro, por meio de
bilhetes dirigidos pelo mesmo réo, empréstimos,
que aliás nem por si constituem um crime da parte
do mesmo réo, podendo quando muito provar as
condições pouco favoráveis a que chegou o réo n'a-
quellã epocha, pelas ja provadas crises commer-
ciaes; nem pela circumstancia de terem sido con-
trahidas por meio de bilhetes, como se deprehen-
de da aceusação; porque é este um expediente
muito comesinho e corrente entre os commercian-
tes ; aceresce que fora apresen tado fóra do tempo de
vido, não tendo o réo podido responder á elle, visto
como não foi annexo ao Libello aceusatorio, e sim
offerecido na replica oral da aceusação, sem ser
mesmo lido iVessa occasião em todas as suas partes,
e não fora igualmente extrahidoconi citação do réo
dos autos, em que se achava o original, de eujaau-
theníicidade aliás não pôde este juiz conhecer, nem
quanto a sua matéria nem quanto a sua forma:
considerando que em face de tudo quanto fica ex-
posto não se pode em consciência impor ao réo uma
condemtkação, tanto mais qua nlo em casos seme-
lhantes teem sido outros fallidos absolvidos pelos
dignos magistrados, que hão presidido este juizo,
e pelo illustrado tribunal da relação, como provam
as senienças por documentos juntos de f. 656 a
685: considerando finalmente ornais que dos autos
consta, e as disposições de direito, com que me
conformo, julgo não ter havido da parte do réo
fraude ou culpa no facto da fallencia da sociedade
em commandita, de que se trata ; e que consequen-
temente não se acha elle incurso na penalidade do
art. 263 do Cod. criminal, e do art. 821 do God. com-
mercial; pelo que o absolvo da accusação,que lhe é
intentada nestes autos e mando que findo o prazo
legal, se lhe passe Alvará de soltura, se por ai não
estiver prezo, e que se Ine dê baixa na culpa, pagas
pela Municipalidade as custas, em que a condemno.

Hei por publicada em mão do escrivão.
Recife, 18 -dejunho de 186o.

Pedro Affonso de Mello.

GHU6N1UA JUDICIARIA.
«fuLeo <le direito.

a
Vistos os autos &c. Julgo improcedente a queixa
f. de José Sarnico, em que elle faz ao aceusado,

o juiz de paz Antônio Belarmino Bezerra da Menezes
as seguintes aceusações; que o bacharel Theoíilo Ru-
fino Bezerra de Menezes para que melhormente po-
desse prejudicar a elle queixoso, contando com a
affeição do juiz de paz Antônio Belarmino Bezerra
de Menezes, que é seo parente, requereo em no-
me de Raymundo Alves de Souza, como rendeiro
de João dos Santos, de Matheus Leite, e de Pedro
da Gosta e Silva, citação ao queixoso, em que pe-
dião damnos e posse do terreno, de que se dizião
esbulhados— ; que elle queixoso comparecendo pe-
rante o aceusado allegou a sua competência para

tomar conhecimento d'quellas questões, cada uma
das quaes era superior a sua alçada— ; que, ver-
sando as questões sobre terras, era preciso que os
dilos seos contendores apresentassem procuração
de suas mulheres afim de evitar nullidades— ; que
os autores nada havião provado, por não terem
apresentado titulo legal, e nem mesmo testemunhas
que merecessem fé—; que o bacharel Theofilo, que
ali se apresentou advogando, como procurador dos
autores, não tinha procuração, pelo que era pro-
curador illcgitimo— ; que, á vista de taes allcga-
cões firmadas em leis claras c lerminanles, o ac-
cusado dominado da affeição e contemplação aos
autores destas questões, influenciado pela amisade
e parentesco do referido bacharel Theofilo Rufino,
mandou que os autos subissem a sua conclusão
para vistoriar o terreno sem que as partes tives-
sem sido citadas para esta vistoria, o por conse-
guinte ella era nulla— ; que elle queixoso, temendo
maior assalto em seo direito, requereo ao aceusado
que marcasse uma audiência, em que as partes
discutissem melhor seus direitos, que esta petição
até a data de sua queixa não tinha sido despacha-
da, entretanto que lhe forão intimadas as senten-
ças obtidas pelos autores firmadas em uma visto-
fia nulla, para a qual não foi citado, e só delia
teve sciencia na occasião das intimações das sen-
tencas— ; e finalmente que o aceusado demorou
por" 4 mezes a decisão dessas causas. Estas aceu-
sações porém não precedem ; porquanto, da res-
posta do aceusado a í. documento a f. 8 e t. 9 e tes-
temunhas consta-e se acha provado que o queixoso
fora demandado por Matheus Leite, Pedro da Costa
e Silva e Raymundo Alves de Souza, para pagar
damnos que lhes havia causado com derrubas de
cercas e picadas que abrio por dentro de seus ro-
cados, sendo o valor da questão de Raymundo Al-
ves de Souza de cincoenta mil réis, pêlo íacto de
ler derrubado seo roçado por duas vezes; a de
Matheus Leite de quarenta mil réis, por ter aberto
uma picada nas terras deste e cortado toda casta
de madeiras ; e tambem de quarenta mil réis a de
Pedro da Costa e Silva pelo mesma facto de ter aber-
to uma picada e derrubado madeiras; questões
estas que cabem na alçada do juiz de paz aceu-
sacio. Prova-se ainda cóm o documento a f. 13 v. a
f. 15 v., e auto de perguntas ao queixoso a f. 17,
que a questão de Raymundo Alves de Souza cor-
reo á revelia do queixoso, e que na de Matheus
Leite e Pedro da Costa o queixoso compareceo
por meio de seo procurador Luiz Rodrigues Sarnico,
que é a quinta testemunha, informante, que este
não requereo a incompetência do juizo de paz em
ditas questões, e somente disse, que em tempo re-
quereria o que fosse á bem do seo constituinte, o
que nunca fez, entretanto que, pelo facto de ter
assistido as inquirições das testemunhas, havia re-
conhecido aquelle juizo, como competente, para as
taes questões. Quesendo as questões sobre damno
e suas indemnisações,não se fazem precisas as pro-
curações das mulheres' dos contendores, que com-
parecerão pessoalmente por si nas conciliações por
elles requeridas, e não por procurador, o bacharel
Theofilo. &c. Que não sendo a visloria,á queo juiz de
paz aceusado procedeo, requerida pelas partes, mas
somente para elle em particular conhecer o terre-
no em questão e melhormente julgar as questões
que lhe estavão affeetas, não necessitava que as
partes para ella fossem citadas. E nem procede a
aceusação emquanto ao tempo de 4 mezes, que o
aceusado levou para julgar as mencionadas quês-
tões,visto que somente no crime é que está prescripto
por lei o tempo em que o juiz deve formar culpa
ao réo preso, e não no eivei, entretanto que o quei-
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xoso eom esta demora em nada tbi prejudicado, e
a haver lugar a queixa por este facto, competeria
aos autores e não ao queixoso que nada havia rc-
querido. E linaluiente a accusação—-de não ter o
aceusado despachado um requenmeutodo queixoso,
em que pedia que o aceusado marcasse uma au-
diencia para que as partes discutissem melhor seos
direitos, eque não foi despachado pelo aceusado—,
não procede, porque dos autos de perguntas feitas
ao queixoso e interrogatório ao aceusado consta,
que esse requerimento foi apresentado ao aceusa-
do, quando os autos já lhe estavão conclusos e em
tempo de ferias, peio que o aceusado não pôde
então despachal-o, e que, quando o fez, o queixoso
não o procurou, por cuja causa ficou em mão do
aceusado, que não era obrigado a mandar leval-o
ao queixoso. Portanto, julgando incompetente a
queixa a í., condemnoo queixoso nas custas ató o
julgamento da desistência, e dahi em diante a mu-
nicipalidade. Em virtude do art. 439 § 2/ do reg.
de 31 de janeiro de 1842 recorro deste meu despa>
cho para a relação do districto,e o escrivão imme-
diatamente reníetta os presentes autos á instância
superior. Fortaleza, 30 de outubro de 1866.

Joaquim Jorge dos Santos.

LITTERATÜRA.
O sonho e a grinalda.

Vinha rompendo a luminosa Aurora,
E o rubro manto pelo céo abrindo,
Na terra o doce orvalho derramava.
Dormias tu então, suave e plácida,
Grato somno de cândida innocencia,
Eo espirito subtil,errando aério, ,
Por mvsteriosas veigas ia entrando.
Subio o anjo, que Nahal se chama,
Nas azas equilibra, á antiga Roma
Te transporia teliz, de pasmo absorta.

Em pelno quarto século da Egreja
Te colloca de manso. Põem-te a vista
As cúrias, as basílicas, o fórum,
Os palácios de marmor, os gymnasios,
As thermes, o soberbo capitólio,
Co hippódromo ão lado.

O amplo circo
Abre-se á voz do crú Maximiano,
En'elle, alguns christãos,fartos diillrajes
A's feras se arremeçam. D'entre o grupo
Sai formosa d^amoruma donzella,
De castas fôrmas de semblante altivo,
Que a plebe em ondas ávida fascina.

Dos olhos fulgor santo lhe resplende,
Oue ao céo vai ter em raios, que atravessa
As altas regiões do espaço immenso,
Escondendo-se emfim de Deus no seio.
Da cabeça gentil descem-lhe aos honmbros
Áureos cabellos, em anneiscendrados.
Alva stringe lhe aperta o cinto angélico,
Como a rosa que á pouco se ostentava
No kiosquepensil do molle Persa,
A' qual grosseira mão une outras flores
Com rude enleio, que iüenvolve a haste.
Ali submissa, ali a cada instante,
Ouvindo os uivos d'animaes e turbas,
O nome de Jesus lhe roca aos lábios,

¦Ai.

Ao longe lá se postam cem verdugos
Cos instrumentos de supplicio ao lado :
São lòros, sào eqiiuleos, são catastas,
Que os corpos nus dos martyres flagellam
Que as carnes rompem com ungulas dc ferro,
Eis que o nome dc Cândida resôa
No vasto amphi'healro....Aqui o anjo
Não te permitte que o. martyrio \ejas

Da generosa virge. O pudor casto
Em tremores dlíorror s'escorideria,
Offendido dos tratos indecentes
Que o corpo da donzella exposto á plebe
Humilhado soffrera. O mensageiro
Os olhos le cerrou : depois á vida
Mysteriosa de luz te traz de novo,
E o novo mundo te arrebata rápida.

Em que scenas d'amor ora Tengolphas!
Que regiões sâo essas, em que o cspiilo
Se vê submerso de prazer inundo !
Rorn$pr'a ti agora é d oiro e rosas,
E o horisonte subilo s'illustra
De cambiantes cores, de saphiras,
De purpureos carbúnculos, que en!eiam7
Que o céo dos anjos afulgir refractam.

Eis já da parte do oriente a vistas
Nuvem formosa que d'ali se s'erguêra,
E que parece que caminha e voa
Pia o thealro uassombro onde te achas,
Num instante pousou. Era a donzella,
Santa já agora, que ali vinha vêr-te,
Qne vinha premiar o amor extremo,
Daquella que na terra aos pais adita.
Lume ethério das formas lhe disparte,
Que em torno os olhos dos mortaes offusca;
Cinge lhe a fronte ciôa d'al\as rosas.

¦E traz na mão a palma do martyrio.

Então o Núncio, que a teu lado pára.
Delia recebe a ni tida grinalda, ¦';<
E na cabeça ledo t'a colloca,
Como relíquia dafteição celeste.
Depois, en oito na phalange alada
Que ao ceo a virgem triumphante leva,
Este hymno emôã, que nos ares rompe.
Que tu curvada stática repetes:

Salve, ó virgem inclyta,
A quem Divino Esposo
Trocara em doce cântico
O pranto angustioso,
As nossas brandas supplicas
Compraz-íe emscutar.

Essas que o goso ephemero
Do mundo insano attrae,
Mostra-lhes tu, magnânima,
Que a flor s'inclinaecae,
Que é cego o abrir do vórtice,.
Medonho a devorar.

Tu, sim, marlyr intrépida,
W Cândida formosa,
Protege o valor pudieo
Da desmaiada rosa:
Se das donzellas lamina
Contra o furor do mar.

Na terra cecensniveas,
Conserva-lhes o mel ;
Não venha Satan barbara
Mudar o óleo em fei:



8 AURORA CEARENSE

Por li o horto florido
Pullule a germinar.
E esta, que tão fervida
A. ti grata s'inclina,
E que o teu nome egrégio
Dorm-lho em si declina,
Acollie-a coiro a pérola
Qi.e tu quizesle amar.

Salve, ó virgem incuta
Que o Tibre ausonio adora,
Por topa grei christifera
A Deos constante ora,
Já que és em jardim regio,
Geruleo nèniipífar,

Recife fevereiro, 1862.
Soares ae Azevedo.

(üo Oriente.)

Ira AM0 if! ii
==Por portaria da presidência foram demittidos os

Srs :
Joaquim Domingues Augusto de Carvalho, do car-

go (ic delegado dé policia deS, Bernardo ;
Di*. Manoel Marrocos Telles, a pedido, de igual

cargo no termo de Batúmfe ;
Felippe José de Santiago, do de subdelegado da

mesma cidade ;
Lucas Luiz Saraiva Leão, de igual cargo no dis-

tricto de Morada-Nova.
Foram nomeados os Srs :
Antônio Virissimo Barroso, para o de delegado

de S. Bernardo ;
Venancio Pereira Gastello-Brancp, para o de dele»-

gado de Batiirilé.
Le-se no Oriente :
«Entre outros jornaes recebemos pela primeira

vez a Aurora C-}are,ise, '-interessante 
pubiiea-.ão

hebdomadária, que se iorna reeommeudavcl por seus
artigos sobre liüeratura e matérias religiosas efo-
renses. ¦>

Lê-se no Cearense:
^Exploração.—O Sr. Williams, que veio a esta

provincia em commissao alim de examinar as mi-
nas do Jure, diz o nosso correspondente de Sobral
que voltara satisfeitisismo dos felizes resultados que
obteve de sua exploração.

Diz o correspondente que o mineiro inglez dess
cubrrra uma fértil mina de cobre na Serra Grande,
outra de ouro em um lugar próximo do ipu e mui-

4as outras do ferro.
As amostras que o Sr. Williams consigo traz, são

de súbito valor, segundo dizem.
Deus queira que nao fique isso somente em pro-

jectos, e trate-se de explorar essas importantes e ri-
cas minas de que a nossa provincia é lão fértil.

—Foram nomeados professores do ensino prima-
rio do sexo-masco li no das povoações da imperatriz
Aureliano de Almeida Fortuna Pessoa, de Bôa Via-
gem* José Ferreira Pacheco, de S. Bernardo da Ca-
choeira, José Libetão Correia de Alencar, da Venda,
Antônio Pinto Texeira, dá Várzea Grande José Car-
los da Silva Jatahy, e da Bôa Vista, Antônio Ferrei-
ra (1° Lima Siébra.—Foi nomeado para servir interinamente o lugar
de procurador (iscai da thesouraria provincial, na.
ausência do effètivx), o Dr. Theoíilo Rufino fiizerra
de Menezes.

—Falleceu no Acaracu' o professor primário José
Dias Agrélla.

—Foi dèmittido o Sr. Francisco Gonçalves Ma-
galhacs do cargo de l> supplente do subdelegado
de policia do districto de Santa-Ouileria.

—Foi lambem dèmittido a bem do serviço pu-
blico José Bonifácio Ferreira Draga do cargo de sub-
delegado de policiado districto de iUutamba, termo
do Aracaty.

—No dia 2 do correu!e, no lugar Jatobasinho, da
freguezia da Boa-Vista, foi barbamente assassinado
comum tiro de espingarda por Francisco Marques,o
infeliz Anlonio de Hollanda, conhecido pelo appel-
lido de Cutia, de sessenta annos de idade.

O assasino foi preso, e acha-se recolhido á.cadeia
do lcó.

—ü vapor Gurupy següio para o Maranhão no dia
20 do corrente ás 9 horas da manhã.

—Sr. Laeharel José Gonçalves de Moura foi exo-
neradò a seu pedido do cargo de colieclor dasren-
das provinciaes nesla capital, e nomeado para o
de promotor publico da comarca do Saboeiro.

—Foi assassinado com uma facada na serra do
Jatobá, termo do Canindè, o indio Ignacio, da Costa
Lobo por Joào Correia, que conseguio evadir-se.

Lè-se no Cearense :
Sacrifício do sangue.—A provincia, do Ceará tem

concorrid.* desde o anno passadoaté hoje paraa guer-
rado Paraguaycomo seguinte contingente,segundo
dados oíiiciaes.
Corpo de guarnição, batalhão n.° 14 40o

i.° corpo de voluniai'iòs 4(36
g.o 200
<3.u « (o de policia), 172
4.° contingente de volumtarios

com 4 companhias e praças ambas
com 22 officiaes 428

Guardas nacionaes designados,
organisados em 7 companhias, e
praças avulsas com SO ofliciaes 812

Recrutas para o exercito 51o,
<i para armada 68

Total em 20 mezes 3, 'O,.

j_L*j»tffi-3-fsw-__wi*a

18

O bacharel Manoel da Cunha e Figueiredo juiz mu-
nicipal e de orphãos do termo da capital á., ã-p.
Faço saber a todos pelo presente edital que no

dia quatorze de novembro próximo tuturo se hao
de arrematar em hasta publica na porta da casa das
audiências, ao meio dia em ponto, os bens penho-
rados a Bernardo José de Mello por execução que
lhe move o padre Luiz Vieira da Costa Delgado
Perdigão, os quaes são os seguintes : —uma casa
terrea com sotão, de numero 190, na rua AmeJia
desta cidade, dolado do poente,e uma dita somente
terrea, de numero 492 na n esma rua e do mesmo
lado, sendo a primeira avaliada em (7O0.U00O rs.)
setecentos mil reis; e a segunda em seiscentòs mil
reis./—E para constar mandei lavrar o presente que
será aílixado nos lugares do costume e publicado
pela imprensa, Dado e passado n'esta cidado da
Fortaleza, capital do Ceará, aos vinte dias do mez
de outubro de mil oitocentos sessenta e seis. Eu
Joaquim. Feijó de Mello escrivão o escrevi.

Manoel da Cunha e Figueiredo.

Ceará 1868 — Typ da Aurora cearense =impress»
.por Hennino Magno*


